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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2025 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2025  
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE BARBACENA 
 
 
OBJETO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART. 75, II, DA LEI N. 14.133/2021, PARA 
AQUISIÇÃO DE AGITADOR MECÂNICO (TIPO VORTEX), PARA UTILIZAÇÃO NO 
CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO (CTA), PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESAP). 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 1.395,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   ADRIANA RODRIGUES COSTA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia  18 / 08 / 2025 às  16 : 00 h (horário de Brasília) 
 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia  22 / 08 / 2025 às  08 : 00 h (horário de Brasília) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia  22 / 08 / 2025 - INÍCIO ÀS  09 : 00  h  /  TÉRMINO ÀS  15 : 00 h - (horário de Brasília) 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
https://bllcompras.com 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO DO LOTE ÚNICO  
 
- PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP E EQUIPARADAS 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BARBACENA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 17.095.043/0001-09, com sede na Rua Silva Jardim, nº 340, Bairro Boa Morte, CEP 

36.201-900, Barbacena/MG, torna público que realizará, Dispensa Eletrônica para contratação 

do objeto informado no item 01, cuja direção e julgamento serão realizados por Agente de 

Contratação/Pregoeiro, designado pelas Portarias 26.131, 26.132 e 26.133 de 08 de maio de 2025, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais nº 9.325 de 28 de 

março de 2023, e nº 9.521 de 08 de janeiro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, 

de 8 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Aviso. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do aviso de contratação é a aquisição de agitador mecânico (tipo Vortex), para 

utilização no Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde (SESAP), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE ÚNICO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.3. As especificações do objeto deste Aviso de Contratação, estão descritas no Anexo 01 

deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Esta dispensa eletrônica é para a participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

desde que seu objeto social seja compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

    2.1.1. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse 

tratamento diferenciado, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 

em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.2. Poderão participar desta dispensa eletrônica pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no país, desde que seu objetivo social 

seja compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.2.1. A participação é de total responsabilidade do participante e está condicionada, 

obrigatoriamente, ao cadastro e ao credenciamento na plataforma da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL (https://bllcompras.com) até o limite de horário previsto para 

apresentação de proposta.  

2.2.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do fornecedor que 

pagará a BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela operadora do 

sistema. 

2.2.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida pelo número (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

2.3. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa eletrônica por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,  nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta dispensa eletrônica: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br
mailto:contato@bll.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Os valores unitários e totais da proposta deverão conter somente duas casas após a 

vírgula. 

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br
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3.4. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

3.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, em campo próprio do sistema, 

anexar declarações, modelos do Anexo 3, conforme o que se segue: 

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O fornecedor organizado em cooperativa deverá assinalar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá assinalar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8.1. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do 

campo “ME/EPP” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso. 

3.10. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br
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3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

fornecedores convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.13, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

3.16. Caberá ao fornecedor interessado em participar do aviso de contratação direta, 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote único. 

4.2.2. Os valores dos lances deverão conter somente duas casas após a vírgula. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$0,01 (um centavo de real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 
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5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.1.3. As propostas deverão ter validade de 60 (sessenta) dias.  

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.3.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro através de mensagem no chat da 

plataforma, solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

documentos de habilitação. 

5.3.2. Os valores unitários e totais dos itens deverão estar sempre abaixo do valor 

estimado constante da tabela de especificação do Termo de referência do ANEXO 01, 

quando da proposta readequada ao final dos lances.   

5.3.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4. A proposta ajustada a ser enviada pelo licitante melhor classificado deverá possuir, no 

mínimo, os seguintes campos (modelo constante do Anexo 4): 

5.4.1. Especificação completa do(s) item(ns); 

5.4.1.1. Não serão aceitas propostas incompletas, isto é, não contenham informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado. Sendo vedado o uso 

da expressão conforme edital, para a especificar o item. 

5.4.2. Valor unitário e total do lote; 

5.4.3. Marca e modelo (no que couber); 

5.4.3.1. É vedada a indicação de mais de uma marca no item a ser fornecido. 

5.4.4. Quantidade cotada; 

5.4.5. Razão social, CNPJ, Endereço completo, e-mail, endereço fiscal, telefones; 
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5.4.6. Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; 

nome do banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como titular a 

empresa vencedora). 

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.5.1. SICAF;   

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.9.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.9.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br


 
    

 
 
 
 

  
  

 

  Página 12 | 33 

mae 

 
 
 

Rua Baronesa Maria Rosa, nº 378 – Boa Morte – Barbacena-MG CEP: 36201-002 
  licitacao@barbacena.mg.gov.br    www.barbacena.mg.gov.br  

Telefone: (32) 3198-1006 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Anexo 2, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do fornecedor de realizar o objeto deste aviso de contratação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação. 

6.1.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021), de 30 de setembro de 2022. 

6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.3. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7. DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. O fornecedor se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.2.3. O fornecedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela fornecedora vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 

7.6. Quando o fornecedor vencedor convocado, não assinar o contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas, outro fornecedor poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pelo fornecedor vencedor. 

7.6.1. Caso nenhum fornecedor aceite a contratação nos termos descritos na condição 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

deste Aviso, poderá:  

7.6.1.1. Convocar os fornecedores remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

7.6.1.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. Nos termos do art. 25 da Lei 14.133/2021, a gestão do futuro contrato (se houver) se dará 

pelo servidor Aline de Souza Silva Dias, e a fiscalização se dará pela servidora Ana Carla Costa 

Soares, conforme estipulado no Termo de Referência cláusula 06. 

8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e a sua ocorrência não implica corresponsabilidade do 

Administração ou de seus agentes, prepostos ou fiscais. 

9. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

9.1. O preço estimado definido para a presente dispensa eletrônica é de R$1.395,00 (mil 

trezentos e noventa e cinco reais).  
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9.2. O pagamento ocorrerá na forma da Lei e no prazo de 10 (dez) dias úteis do 

fornecimento definitivo do objeto, com a emissão do documento legal que permita a liquidação 

(Nota Fiscal/Fatura) devidamente atestada pela Comissão/Gestor ou Fiscal do Contrato, 

considerando a completa instrução dos processos de pagamento junto à Tesouraria do FMS. 

9.3. O prazo será considerado após o recebimento de cada processo de pagamento 

devidamente conferido pela Chefia de Controle Interno do FMS. 

10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

10.1. A execução desta aquisição, deverá observar todas as condições previstas no Termo de 

Referência, constante do Anexo 1 deste Aviso. 

10.2. O serviço será para atender à 15ª Conferência Municipal de Assistência Social e a 

execução será no dia 04/07/2025. 

10.2.1. Será realizado Auditório do Instituto Maria Imaculada (Salesianas), localizado 

atualmente, na Rua Monsenhor Silvestre de Castro, s/n, Funcionários, no horário das 8:00h às 

20:00h no dia 04 de julho de 2025. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação, durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo. 
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11.1.5. fraudar a contratação. 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.41, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da contratação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10.1. A Comissão criada pelo Município de Barbacena através da Portaria nº 

24.839/2024, designada para a condução dos Processos Administrativos Sancionadores 

no âmbito de licitações e contratações públicas, caberá a responsabilidade de apuração 

e aplicação das sanções dentro de cada infração definida no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021.     

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br
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11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br


 
    

 
 
 
 

  
  

 

  Página 19 | 33 

mae 

 
 
 

Rua Baronesa Maria Rosa, nº 378 – Boa Morte – Barbacena-MG CEP: 36201-002 
  licitacao@barbacena.mg.gov.br    www.barbacena.mg.gov.br  

Telefone: (32) 3198-1006 

12.9. A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à contratação. 

12.10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.12. Todo comunicado que a Administração realize através de e-mail aos 

interessados/contratados, presumir-se-á lido e conhecido após 24 horas de encaminhado.  

12.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.15. O Aviso e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 

https://barbacena.mg.gov.br/transparencia/licitacao.php e https://bllcompras.com/. 

12.16. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.16.1. ANEXO 1 – Termo de Referência 

12.16.2. ANEXO 2 – Relação de Documentos de Habilitação 

12.16.3. ANEXO 3 – Modelo de Declarações Diversas 

12.16.4. ANEXO 4 – Modelo de proposta comercial  
 

Barbacena, 13 de agosto de 2025 

Adriana Rodrigues Costa  

Agente de Contratação  
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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Barbacena, 7 de julho de 2025. 
 
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde Pública (SESAP) 
Responsável pelo Preenchimento do Documento: Cristiane Dornelas Saviotti 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, para aquisição de 
agitador mecânico (tipo Vortex), para utilização no Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SESAP). 
 
1.2. Conforme o teor do art. 20 da Lei 14.133/2021, os itens a serem adquiridos são 
considerados bens comuns. 
 
1.3. O contrato, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, terá vigência de 1 (um) ano, 
improrrogável. 
 
1.4. A tabela abaixo contém a especificação do objeto, seus quantitativos, e preços unitários e 
totais de referência. 
 

Item 
Quant
i-dade 

Unidad
e 

de 
Medida 

Especificação 
Preço unitário 
de referência 

Preço total de 
referência 

1 2 unidade 

Agitador Mecânico tipo vórtex – 
agitador mecânico, tipo vórtex, 
ajuste digital, c/ painel de controle, 
programável, rotação até 3000 rpm, 
adicional operação contínua e 
sensor infravermelho, 
componentes pés ventosas em 
borracha. 
 

R$ 697,50 R$ 1.395,00 

Valor estimado total R$ 1.395,00 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1.       Considerando necessidade de prestação de assistência de forma integral para as pessoas 
vivendo com HIV/AIDS, hepatites virais, ISTs, tuberculose e outras doenças infectocontagiosas, 
assim como o atendimento e administração de Imunobiológicos Especiais por meio do CRIE e o 
Ambulatório Transcender; 
 
2.2.       Considerando ainda, que o Ambulatório Dr. Angelo Dias Feres é responsável por promover 
a equidade e o acesso ao aconselhamento, ao diagnóstico do HIV, Hepatites B e C e Sífilis e a 
prevenção destas e demais IST’S., favorecendo segmentos populacionais em situação de maior 
vulnerabilidade, com respeito aos direitos humanos, à voluntariedade e à integralidade da 
atenção, atendendo a macrorregião Centro Sul e que recentemente o mesmo foi selecionado pelo 
Ministério da Saúde (MS) para receber a Rede Rápida de exames, onde após a aprovação e 
implementação, o Ambulatório passará a realizar análise dos exames de carga viral de HIV, 
Hepatite B e C, assim como os exames de clamídia e gonorréia (CT/NG), ambos realizados por 
meio do equipamento GeneXpert; 
 
2.3.      Considerando ainda que para aprovação por parte do MS, faz-se, então, necessária a 
aquisição do equipamento agitador do tipo Vórtex, que deverá ser adquirido por parte do 
município receptor do equipamento GeneXpert. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A contratação de empresa para aquisição de agitador mecânico – tipo vortex, destinado ao 
uso no Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), apresenta-se como a alternativa mais 
vantajosa para o município, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. Entre as 
opções analisadas — locação do equipamento e terceirização do serviço — a aquisição foi 
considerada a mais eficiente e econômica. Com a compra do equipamento, a Secretaria de Saúde 
atenderá a um dos requisitos necessários para a implantação da realização de exames 
laboratoriais de carga viral do HIV. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. São requisitos para contratação de empresa para aquisição do agitador mecânico – tipo 

vortex:  

 

4.1.1. A contratada deverá realizar, junto ao fornecimento do equipamento, a 

apresentação de carta de autorização emitida pelo fabricante do produto, declarando o 

conhecimento e atendimento aos requisitos das Boas Práticas de Fabricação. Serão aceitos 

documentos que mencionam a RDC 16/2013, desde que tenham sido emitidos em data 

anterior à vigência da Resolução da Diretoria Colegiada 665/2022 (vigente a partir de 

02/05/2022).  
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4.1.1.1. Para os casos em que a carta de autorização tenha sido emitida pelo fabricante em data 

posterior ao início da vigência da Resolução da Diretoria Colegiada 665/2022, os solicitantes 

devem atentar para que o texto mencione especificamente o novo regulamento vigente 

(Resolução da Diretoria Colegiada 665/2022). 

 

4.1.2. Adoção por parte da Contratada, quando couber, dos critérios e práticas de 

sustentabilidade previstos na Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

Decreto nº 10.936/2010 (Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010), IN/MARE n° 

6/1995 e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, visando a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável (art. 3º da Lei nº 8.666/93) e de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (art. 225, CF/1988), e demais normas pertinentes. 

 

4.1.3. O objeto da aquisição deverá estar em conformidade com as especificações técnicas e 

requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG).  

 

4.1.4. Capacidade Logística: A empresa deve cumprir o transporte de forma segura e eficiente dos 

equipamentos e materiais até o local específico de funcionamento, garantindo a integridade dos 

produtos durante o processo de entrega. 

 

4.2. Os licitantes vencedores não poderão subcontratar o objeto deste Termo de Referência, 

nos termos do § 2º do art. 122 da Lei 14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A entrega dos equipamentos será única e deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos após o recebimento (caso o produto seja nacional) ou 90 (noventa) dias 
(caso o produto seja importado), pela Contratada, da Autorização de Fornecimento e Empenho 
emitidos pelos setores competentes do Município. 
 
5.2. A Contratada deverá comunicar à Contratante o dia da entrega, através de mensagem 
enviada aos e-mails alyne.dias@barbacena.mg.gov.br e ana.soares@barbacena.mg.gov.br, no 
prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis que antecedem a entrega, para que esta seja acompanhada 
pela Comissão de Recebimento e/ou Gestor do Contrato. 
 
5.3. Mediante agendamento prévio (item 5.2), através dos emails 
alyne.dias@barbacena.mg.gov.br e ana.soares@barbacena.mg.gov.br, a entrega deverá ser 
precipuamente no Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), situado a Praça Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro, Nº 619, Boa Vista CEP 36.205.296, Barbacena- MG, de 
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segunda à sexta, em dias úteis, em horário entre 8h e 16h, com todos os custos logísticos 
inerentes à entrega sob a responsabilidade do Contratada. 
 
5.4. A conferência provisória dos equipamentos acontecerá no dia da entrega, no local disposto 
na cláusula 5.3 e na forma da cláusula 7.1. deste Termo de Referência, considerando que a carga e 
descarga são de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. Após a assinatura do contrato, o Gestor poderá convocar o representante do fornecedor 
para reunião inicial, podendo ser virtual, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, entre 
outros pontos que se fizerem necessários; 
 
6.2. Tanto o gestor: Alyne de Souza Silva Dias, quanto o fiscal: Ana Carla Costa Soares, são 
nomeados pela SESAP, os quais possuem responsabilidades funcionais, entre outras, inerentes a 
gerência da Contrato, podendo agir da melhor forma possível quanto a execução do objeto, nos 
termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 9.325/23; 
 
6.3. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros em razão da execução da Contrato/nota de empenho/ordem de serviço, e não excluirá 
nem reduzirá a responsabilidade de fiscalização ou de acompanhamento pelo contratante; 
 
6.4. Durante a vigência do objeto, é vedado ao fornecedor contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou de 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
14.133/2021; 
 
6.5. A respectiva aquisição, bem como possível Contrato oriundo, deverá ser executada 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
6.6. As comunicações entre Gestor e o fornecedor devem ser realizadas por escrito e através 
de todo e qualquer meio permitido por lei, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 
 
6.7. O Gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Controladoria Geral do 
Município, que terá como norte aquilo disposto no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e em 
legislação municipal pertinente; 
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6.8. O Gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa em relatório de controle devidamente protocolado nos 
autos do certame; 
 
6.9. O Gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Compras para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado; 
 
6.10. São obrigações da Contratada:  
 

a) Responsabilização integral pela qualidade do objeto do presente Termo.  
 
b) Atender à correta especificação do(s) item(ns) e as demais disposições da Lei nº 
14.133 e alterações posteriores. 
 
c) Observar as disposições e especificações contidas nos documentos relacionados, 
devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo à aplicação das penalidades no 
descumprimento de quaisquer dos seus termos.  
 
d) Aguardar, ou manter um responsável a representá-la, durante a conferência do 
objeto no ato do recebimento provisório. 
 
e) Não empregar acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, não 
podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.  
 
f)  Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, advindos de dolo 
ou culpa (imperícia, negligência, imprudência) ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da entrega do(s) item(ns) objeto da presente licitação, causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente, a terceiros e/ou à 
Contratante, inclusive aos decorrentes de vícios ou defeitos, constatáveis dentro do prazo 
de garantia dos materiais (se for o caso).  
 
g) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da Constituição 
Social ou do Estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
 
h) Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive, às relativas 
ao seu transporte. 
 
i)  Entregar o objeto no prazo, na forma e condições fixadas neste Termo de 
Referência/Edital, mediante autorização de fornecimento expedida pela Contratante, 
observando rigorosamente a regulamentação, as especificações técnicas, e os locais 
determinados neste Termo. 
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j)  Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas em edital e contrato, na 
cláusula das sanções, quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os fornecimentos na 
forma e dentro do prazo estabelecido. 
 
k) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Contratante 
e/ou pelos fiscais/gestores do contrato. 

 
6.11. São obrigações do Contratante; 
 

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto deste Termo de 
Referência e prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
venham a ser solicitadas pela Contratada.  
 
b) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 
do(s) item(ns) adquirido(s), determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou defeitos observados.  
 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada no contrato, 
referente às notas fiscais atestadas quanto à efetiva entrega do objeto desta licitação, dentro 
do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades compactuadas. 
 
d) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do 
fornecimento do objeto. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Nos termos do art. 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, o produto será recebido 
provisoriamente no ato do fornecimento, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 
7.2. O recebimento definitivo ocorrerá pelo Gestor mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da conformidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência ou na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pelo Município ao contratado, ficando às 
suas custas a substituição, sem prejuízo, também, da aplicação de possíveis penalidades que 
couberem. 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais ou outras razões internas e externas da Administração 
Municipal. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. O prazo para a solução pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
7.8. De acordo com o § 2º do art. 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento provisório ou 
definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto; 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9.1. Os pagamentos serão realizados após a devida comprovação da efetiva prestação do 
serviço contratado e, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes, este se 
dará mediante crédito em conta corrente, condicionados à apresentação de nota fiscal e demais 
certidões que comprovem a aptidão jurídica e administrativa necessária à recepção de crédito de 
entidades públicas; 
 
7.9.2. Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, os créditos em conta 
corrente serão efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o fornecimento e 
mediante completa instrução de pagamento da Tesouraria do FMS.  
 
7.9.3. O prazo será considerado do recebimento de cada processo de pagamento devidamente 
conferido pela Chefia de Controle Interno do FMS; 
 
7.9.4. Para o devido cumprimento do acima exposto deverá o credenciado contratado 
apresentar notas fiscais mensais, conforme produção apurada nos sistemas oficiais do Ministério 
da Saúde - MS - e solicitado pelo gestor do contrato 
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7.9.5. As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das respectivas autorizações 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde que autorizaram a realização dos serviços e 
procedimentos, bem como contendo as assinaturas que comprovam que efetivamente o serviço 
foi prestado; 
7.9.6. Caso algumas das notas fiscais apresentem valores diferentes aos estabelecidos na Tabela 
ou serviços autorizados, ou faça referência a serviços que comprovadamente não foram prestados 
ou que foram prestadas de forma parcial, as mesmas serão devolvidas para a devida adequação. 
 
7.9.7. A liquidação ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal de acordo com a legislação 
vigente à época da emissão, acompanhada da Certidão de Regularidade de Débito (CND), 
comprovando regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); do Certificado de 
Regularidade do FGTS/CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta de 
Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais; da Certidão de Regularidade de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho; de prova de regularidade com as Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor 
 
7.9.8. A nota fiscal apresentada em desacordo com a ordem de fornecimento ou com qualquer 
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida ao Fornecedor e, nesse caso, o prazo 
previsto para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização; 
 
7.9.9. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. 
 
7.9.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
salvo aos contratados optantes pelo Simples Nacional que comprovem benefícios legais 
reconhecidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 75, II, 
da Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica, seguindo o critério de menor preço (Art. 33, I, da Lei n. 
14.133/2021). 
 
8.2. Serão exigidos dos licitantes, no momento da habilitação, aquilo que for pertinente ao 
objeto deste TR, na forma do art. 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021; 
 
8.3. Com relação à qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar o Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove 
execução pertinente e compatível com o objeto licitado. 
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8.3.1. A exigência do Atestado de Capacidade Técnica se justifica por se tratar de um 
equipamento que deve atender exigências específicas, conforme disposto na seção requisitos da 
contratação, deste Termo de Referência, de forma que um eventual fornecimento que, porventura, 
ocorresse fora dos parâmetros dispostos pela legislação em vigor poderia acarretar em problemas 
de saúde pública de ordem generalizada, sendo, assim, necessário que se comprove que a empresa 
a ser contratada já tenha realizado fornecimento similar a contento. 
 
8.4. Na forma do art. 15 da Lei 14.133/2021, poderão participar do certame, como regra geral, 
pessoas jurídicas consorciadas. Com base no § 2º do art. 15, caso o consórcio não for formado 
integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, como forma de exigência de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais, conforme o mínimo exigido pelo § 1º do art. 15. 
 
8.5. Conforme estudado no ETP, não se aplica parcelamento/agrupamento nesta futura e 
eventual contratação, posto que se trata de único item. 
 
8.6. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir de 
sua abertura. 
 
8.6.1. Na ausência do prazo a que se refere a cláusula 8.6., será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias. 
 
8.6.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes sobre os produtos licitados e 
constituirá a única e completa remuneração pelo objeto a ser licitado. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O valor máximo estimado deste Registro de Preços é de R$ 1.395,00 (mil trezentos e 
noventa e cinco reais). Conforme memorial de cálculo abaixo disposto, elaborado pelo setor 
responsável da Prefeitura Municipal de Barbacena. 
 

 Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Fornecedor 5 
Valor unitário 
de Referência 
e Parâmetro 

AGITADOR 
MECÂNICO 
TIPO 
VÓRTEX 

40.091.160 
VINICIUS 
NONATO DE 
SOUSA 
 
 
R$ 568,50 

BETAQUIMICA 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
LABORATÓRIO 
LTDA 
 
R$ 615,00 

MARIMAX 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
DE PRODUTOS 
PARA 
 
R$ 791,08 

P M VALES 
COMERCIO E 
SERVICOS 
 
 
 
R$ 780,00 

QUALY 
COMERCIAL 
LTDA 
 
 
 
R$ 614,00 

R$ 697,50 
(Mediana) 
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9.2. Em relação a pedidos de reajuste, serão aplicados sobre o contrato o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As dotações orçamentárias são as a seguir apresentadas: 
 
Centro de Testagem e Aconselhamento e Centro de Referência de Imunobiológicos 
Especiais - CTA/CRIE:  
2.014 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO - IST/AIDS  
263 - 10.305.0004 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 2.621  
Resolução SES/MG 8.161 DE  18 de maio de 2022   
 
ASSINATURAS: 
 
___________________________________________________ 
CRISTIANE DORNELAS SAVIOTTI 
Responsável pelo pedido 
Data: ____/____/_______ 
 
 
___________________________________________________ 
ALYNE DE SOUZA SILVA DIAS 
Gestor(a) do contrato  
Data: ____/____/_______ 
 
 
___________________________________________________ 
ANA CARLA COSTA SOARES  
Fiscal do contrato 
Data: ____/____/_______ 
 
 
___________________________________________________ 
GUSTAVO FERREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde 
Aprovado- Data: ____/____/_______ 
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ANEXO 2 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

I – JURÍDICA: 

1. Comprovação de existência jurídica do fornecedor. 

2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

que comprove execução pertinente e compatível com o objeto licitado. 

III - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (conforme 

modelo 1 do Anexo 3).  

IV - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

V - DECLARAÇÕES: 

1. Declarações de atendimento das condições de habilitação, conforme Modelo 1 do Anexo 3. 

2. Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme Modelo 2 do Anexo 3 (somente para 

fornecedores enquadradas como ME/EPP ou equiparadas). 
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ANEXO 3 - MODELOS DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

Modelo 1 – Declarações para habilitação 

A Fornecedor _____________________________, inscrita no CNPJ nº___________________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas 

da lei: 

1) QUE está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

2) QUE não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5) QUE suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

Local e data 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 
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Modelo 2 – Declarações para fornecedores enquadrados como ME/EPP 

A Fornecedor _____________________________, inscrita no CNPJ nº___________________, 

por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº_____________, 

DECLARA sob as penas da lei: 

1) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e art. 3º da Lei Municipal nº 

4.239/2009; 

2) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide 

nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Local e data 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 
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ANEXO 4 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Objeto: 

 

Razão social, CNPJ, Endereço completo, e-mail, endereço fiscal.  Telefone/Fax: 

 

Validade da proposta: (mín. 60 dias) 

 

Dados da conta corrente bancária para depósito, devendo conter os seguintes dados: Número do 

Banco – Número da Agência – Nome do Banco – Número da Conta Corrente. (A conta deverá ser em 

nome e CNPJ da empresa vencedora). 

 

LOTE ÚNICO 

Lote / Item Quant. Unid. Especificação Marca  
Valor 

unitário 
Valor total 

01 ... Unid. 

[Inserir a descrição 

completa conforme 

especificações constantes 

do Anexo 01] 

 

   

 

 

Local e data 

Assinatura e identificação 

 

OBS: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, especificações, 

valores, quantidades e demais critérios estabelecidos neste edital. 
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